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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPALN9 51/85

Autoriza ao Poder Executivo conceder
auxílios e subven~s às entidades -
que menciona, e dã outras providên -
cias.

, o PREFEI'IOMUNICIPALDENOVOfIAMBUROO:

. Faço saber que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono e
proinulgo a seguinte lei:

. Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxí
l:lós e subvenções às entidades seguintes:

~D~ .ê.AQD~~ ~~S~~:

OL ComunidadeEvangélica de NovoHamburgo•••••••••••••••••••••• Cr$
02. ComunidadeEvangélica de Hamburgo'Velho ••••••••••••••••••••• Cr$
03. Associação Beneficiente Evang. Floresta Irrperial •••••••••••• Cr$
04. Sociedade Espírita "EmBusca da Verdade"••••••••••••••••••••• Cr$
05. Associação das Ex-Alunas das Innãs de Santa Catarina •••••••• Cr$
06. Furrlação Cidade do M::morsão João Bosco •••••••••••••••••• ~•• Cr$
07. Arrparoe Providência Lar da Vovozinhas •••••••••••••••••••••• Cr$
08. centro Espírita "Fé, Luz e Caridade" ••••••••••••••••••••••••• Cr$
09. Hospital'Psiquiátrico são Pedro ••••••••••••••••••••.•••••••• Cr$la. Santa Casa de M[sericórdia •••••••••••••••••••••••••••••.••.• Cr$
11. União de Clubes de fues '..... ......•. ..... • Cr$

720.000
540.000

L800.000
L260.000
900.000

4.050.000
4.050.000
900.000

L800.000
L800.000
L080.000

OL Instituição Evangélica de NovoHamburgo••••••••••••••.••••••
02.' Escola de 19 e 29 Graus Pio XII ••• ~••••••.••••• ;,••••••••••••
03." Escola de 19 e 29 Graus Santa Catarina ••••••••••••••••••••••
04. Associação de Pais e Amigosdos Excepcionais - APAE•••••.•••
05. Escola Adventista Barão do Rio Branco .;, •••••••••••••••• ~••••
06.. Coral Luiz~nho' ..............•..•........"....................•............'•..........................
07. Instituto dos Miminos Cantores de NovoHamburgo•••••••••••• ;,
08.. Coral 25 de Julho ......•....................." ~~ ~ ' ' .
09. Associação do Teatro Amadorde NovoHamburgo••••••••••••••••

'IUI'AL •. •. •. •. •. • •. •. •. •.

Cr$ 5.500.000
Cr$ 3.000.000
Cr$ 3.000.000
Cr$ 4.000.000
Cr$ 2.000.000
Cr$ 2.000.000
Cr$ 2.000.000
Cr$ 2.000.000
Cr$' 1.500.000

Cr$ 43.900.000

Art. 29 - Os recursos para cobertura da despesa de que tra-
ta o artigo 19 desta Lei, estão alocados na lei de Orçamento do corrente exercício.

Art. 39 - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publica-
çaõ, revogadas as disposições em.contrário. . .
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10 AN'IDNIO FaiCARINI
Prefeito Municipal

GABINETEDOPREFEI'IOMUNICIPALDENQVi
e sete .(27) dias do mês de junho do ano de 1985.
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